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Resumo

A liberdade de expressão e imunidade parlamentar são direitos garantidos pela Constituição Federal, ambas contém limites que devem ser respeitados. A imunidade é essencial às funções públicas de deputados, senadores e vereadores que exercem mandatos públicos como a chamada prerrogativa de função. Com a imunidade eles têm livre exercício de suas funções para poder exercer seu mandato, são invioláveis civil e penalmente. Divide-se em formal e material, em que a primeira é em relação a responsabilidade penal, já a segunda garante proteção civil sobre opiniões, palavras e votos, bem como exclui o legislador da prática de crime, é de suma importância observar os limites da liberdade de expressão na Constituição Federal. A imunidade é do cargo que está sendo exercido, não da pessoa que o exerce, é irrenunciável tendo em vista que é um bem público. A imunidade parlamentar deve ser apresentada juntamente com os limites que a constituição federal impõe, pois esta não é um direito absoluto. Este artigo é fruto de um estudo teórico em livros, revistas e mídias sociais, além de uma análise sobre o que a doutrina dominante e jurisprudências relatam sobre o tema, os quais serão detalhados por uma pesquisa crítica e descritiva. Portanto esse artigo tem como objetivo apresentar a liberdade de expressão, além de ressaltar as imunidades parlamentares e imunidades inerentes às funções públicas, em relação a manifestação de pensamento. 
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INTRODUÇÃO

Este trabalho tem como objetivo apresentar a questão da liberdade de expressão ressaltando as imunidades parlamentares e imunidades referentes às funções públicas quanto a manifestação de pensamento. Buscaremos também abordar a liberdade de expressão em conformidade com a Constituição Federal, apontando, de acordo com a doutrina, os limites entre liberdade de expressão e os excessos na manifestação da opinião, bem como identificar as imunidades parlamentares e as imunidades referentes a funções públicas, suas possibilidades e limites. 

A liberdade de expressão está prevista na nossa Constituição Federal no artigo 5º, IX, e na Convenção Americana de Direitos Humanos, artigo XIX. No decorrer do tempo, a Imunidade Parlamentar sofreu grandes modificações, seu maior intuito, no entanto, sempre foi o de coibir arbitrariedades contra o Poder Legislativo. A Imunidade Parlamentar é essencial para que os parlamentares exerçam sua função corretamente, no entanto, reitera-se que se trata de uma prerrogativa de função.

O art. 53 da Constituição Federal dispõe sobre os tipos de Imunidade Parlamentar, que são o Material e o Formal. A Imunidade Material se refere à liberdade para dar opinião e votar abrangendo a responsabilidade penal e civil, enquanto a Formal se refere a processo e prisão de parlamentares e é dividida em duas vertentes: a processual, que ocorre quando o parlamentar comete crime após a diplomação e há possibilidade de ser suspenso, esta só ocorre em processos criminais, com relação às prisões o parlamentar só pode ser preso em flagrante nos crimes inafiançáveis, caso contrário é vedada sua prisão.

A Imunidade Parlamentar é concedida para Senadores, Deputados Estaduais/Distritais/Federais, já os Vereadores, só possuem a imunidade material, além de ser restrita à circunscrição de seu município. É importante ressaltar que a Imunidade é do cargo que está sendo exercido, portanto ao perder o mandato, a prerrogativa de função também se acaba.  

Assim, a problemática do presente trabalho é discutir quais os limites das imunidades parlamentares e imunidades referentes a funções públicas, considerando a liberdade de expressão do pensamento estabelecida na Constituição Federal. 
Ainda sobre o presente artigo, poderemos identificar a relevância jurídica, tendo em vista que o tema fomenta o estudo e a compreensão da legislação brasileira, não somente pelos legisladores que estão representando a população no Congresso Nacional, mas também por aqueles que buscam no estudo jurídico uma maneira de entender melhor como funciona o sistema legislativo brasileiro.

Por fim, teremos a relevância social e acadêmica, despertando o interesse dos estudantes e da sociedade pelo tema que é pouco difundido. É interessante que as instituições de ensino superior criem mecanismos para que os acadêmicos possam ter mais informações acerca dos limites da liberdade de expressão e imunidade parlamentar na Constituição Federal.

Neste artigo será utilizada uma metodologia de base teórica, extraída da análise de livros e artigos específicos acerca do assunto, oportunidade em que o presente artigo adotará a pesquisa descritiva, expondo os posicionamentos doutrinários a respeito do tema. Ademais, por meio de uma pesquisa bibliográfica, analisaremos o que a doutrina dominante aduz sobre o tema e qual seu posicionamento. Realizar-se-á investigação com base em livros, revistas periódicas e artigos publicados em sítios disponíveis.

O trabalho proposto adotará como procedimentos de abordagem do estudo em destaque, o método descritivo que, na inteligência de Gil (2009, p. 42), consiste em descrever as características de determinada população ou fenômeno ou, então, o estabelecimento de relações entre variáveis. Como método científico auxiliar, utilizaremos o histórico, visto que abordaremos o contexto histórico da Imunidade Parlamentar. 
A abordagem proposta no presente artigo classificar-se á como qualitativa, pois, na docência de Rodrigues (2006, p. 90), este tipo de investigação caracteriza-se por uma abordagem analítica e comparativa dos fatos, dados ou teorias sobre o problema, em que o pesquisador busca descrevê-los e interpretá-los, sem a necessidade de mensurações ou de procedimentos estatísticos. 

Portanto, o trabalho encontra-se dividido em quatro tópicos que versam sobre: primeiro, a Liberdade de Expressão, os Limites da Liberdade de Expressão no Ordenamento Jurídico brasileiro, as formas de Imunidade Parlamentar no Brasil e a prerrogativa de foro à luz das mudanças ocasionadas após o cancelamento da Súmula 394 do Supremo Tribunal Federal. Durante a revisão bibliográfica será desenvolvido uma análise crítica das principais fontes que apresentam o tema em questão, permitindo uma reflexão deste relevante instituto jurídico como garantidor da função parlamentar no Brasil.
1. LIBERDADE DE EXPRESSÃO: UMA ANÁLISE CONCEITUAL

A Liberdade de Expressão está presente no rol dos Direitos Fundamenteis da Constituição Federal, é através de normas que o Estado brasileiro garante esses direitos. Ela torna-se de extrema importância, pois contribui para a concretização do pensamento humano. Com isso, torna-se mais democrático as decisões tomadas, com maior participação da população que tem interesse em opinar sobre as decisões importantes de nosso país.

Em meados do século XX, pensava-se que a Liberdade de Expressão era integrante da Liberdade de Opinião, prevaleceu esse conceito durante muito tempo, inclusive na Declaração Universal dos Direitos do Homem de 1948 aduz sobre direito à informação, segue:

Art. 19º Toda pessoa tem direito à liberdade de opinião e expressão; este direito inclui a liberdade de, sem interferência, ter opiniões e de procurar, receber e transmitir informações e ideias por quaisquer meios e independentemente de fronteiras. 

No entanto, com o decorrer do tempo surgiram grandes mudanças em relação ao conceito de Liberdade de Expressão, que passou a ser entendida como:

A liberdade de expressar o pensamento, pelo exercício de atividade intelectual, artística, cientifica ou de comunicação, é própria do Estado Democrático de Direito, não se sujeitando a qualquer tipo de censura ou licença prévia (CF, Art. 5º, ix). (BULOS, 2010, p. 561).

O entendimento de Bulos (2010) sobre Liberdade de Expressão é similar ao que a Constituição Federal defende, ou seja, é necessário que a população tenha acesso a qualquer tipo de informação e que possa opinar a respeito do tema, sem receio do que possa ocorrer. No Brasil houve épocas em que era necessária uma prévia censura para expressão de atividades, hoje só acontece em casos específicos, por exemplo, novelas.

É muito comum escutarmos a seguinte frase “O meu direito termina onde começa o do outro”, mas a realidade é que não é possível ver onde um direito começa ou termina, bem como observar seus limites.

Um dos aspectos, mas relevantes de um Estado democrático é a liberdade de expressão. No entendimento de Almeida (2010) trata-se do reverso da moeda, posto que não se concebe uma democracia onde não há plena liberdade de se expressar ou mecanismos para difusão e o acesso á informação de modo geral. A liberdade de expressão pode ser entendida como um berço onde repousa a liberdade de informação, contudo a liberdade de expressão abrange um conteúdo maior do que a de informação, ao passo que esta acaba por conter uma vértice não necessariamente verificado na primeira.

O elemento básico para uma nação democrática é a liberdade de expressão, é fundamental determinar a sua importância nas sociedades modernas, pois quando está é suprimida, a democracia deixar de existir e a censura e opressão tomam o seu lugar. Democracia é dos povos livres, censura já é típica de governos tirânicos e ditatoriais (Pires; 2011).

A Constituição consagrou em seu Art. 5º que todos têm o direito a vida, a liberdade, a igualdade, a segurança e a propriedade, nos incisos IV, VI E IX assegurar o direito a livre liberdade de manifestação de pensamento, liberdade de consciência de crença, bem como, independente de censura ou licença.

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

                                              IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias;

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, independentemente de censura ou licença.

Como aponta Istamati (2008) à liberdade de expressão é um direito genérico que finda abarcar um sem-número de formas e direitos conexos e que não restringir a um singelo externar sensações ou intuições, com a ausência da elementar atividade intelectual. Dentre os tipos de liberdade de expressão temos alguns gêneros como: liberdade de manifestação de pensamento, de comunicação, de informação, de acesso á informação, de opinião, de imprensa, mídia, de divulgação e de radiodifusão.

Segundo Simões (2013) A liberdade de expressão é um direito contemporâneo ao surgimento do referido Estado Liberal, como parte de um projeto político libertário que emerge da Revolução Gloriosa na Inglaterra, da Independência Americana e da Revolução Francesa, integrante do plexo dos direitos correspondentes aos direitos civis e políticos, tem como objetivo a inserção do indivíduo perante o Estado, a partir de sua afirmação, por meio de suas idéias. O Estado tem o dever de garantir esse direito, conforme previsto no nosso ordenamento jurídico.

2.1 OS LIMITES DA LIBERDADE DE EXPRESSÃO NO ORDENAMENTO JURÍDICO BRASILEIRO

Todos são livres e temos o direito de nos expressar da maneira que quisermos, é garantido pela nossa Constituição á liberdade de expressão, bem como os seus limites.

Na CF/88 em seu Art. 5º inciso IV:

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo- -se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

IV- é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;

Como assinala Sudati (2012) o direito á liberdade de expressão não é absoluto é ilimitado, ate mesmo os direitos fundamentais sofre limitações. Se caso fosse absoluto poderia ocorrer uma violação dos direitos fundamentais previstos pela Constituição, negando a própria essência de manifestar o seu pensamento. Esses limites vêm possibilitar o convívio social, é uma maneira para que o exercício abusivo de um direito não prejudique ou venha suprimir outro direito, nenhuma das liberdades publicas podemos dizer que são absolutos. 

Todo cidadão tem o direito de usufruir sua liberdade de expressão e manifestação sem causar danos à sociedade. Visto que, na Constituição em seu Art. 5º inciso IX diz: “é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, independentemente de censura ou licença.”

Segundo Farias (2001) no sistema constitucional não existe direito absoluto, os direitos estão limitados por outros direitos ou estão limitados por valores coletivos da sociedade igualmente amparados pelo nosso ordenamento jurídico. 

Mesmo havendo previsão de escolha legalmente, a liberdade não poderá ser exercida de forma ilimitada. È fundamental o entendimento de que a escolha por definição apresenta limites ao seu exercício. Qualquer conduta que ultrapasse os limites desta esfera de autodeterminação poderá ser objeto de repressão. Por exemplo: a liberdade de manifestação e pensamento, estabelecida pelo nosso ordenamento jurídico não autoriza calunia e injuria, condutas estas situadas pela possibilidade de escolha garantida pela liberdade de expressão (Freitas & Castro; 2013).

A limitação só pode advir de consentimento popular, ou seja, somente a lei como decisão oriunda de soberania popular, teria legalmente autoridade para impor limites ao exercício de liberdade de expressão. De acordo com Freitas e Castro (2013) há outros atos normativos primários que seriam capazes também de estabelecer tais limites são elas a medida provisória e leis delegadas.

A doutrina classifica os limites da liberdade de expressão e informação em limites externo e limites internos. O limite externo é estabelecido pela Constituição Federal de 1988 em seu Art. 220, § 1º, como: vedação do anonimato, o direito de resposta, a indenização por danos materiais e morais bem como os direitos a honra e privacidade (a intimidade, a vida privada e a imagem). 

O direito a informação tem como limite interno a veracidade dos fatos divulgados, ou seja, se refere à verdade subjetiva e não a verdade objetiva. O que se exige é um dever de diligência, apreço pela verdade no sentido de que o comunicador entre em contato com a fonte dos fatos para verificar a seriedade da notícia antes de qualquer divulgação (Pereira; 2012; Farias; 2001).

Sobre os limites da liberdade de expressão, destacam-se os seguintes julgados:

EMENTA: CIVIL E PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. FINALIDADE COMPENSATÓRIA E PREVENTIVA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA NÃO CONFIGURADA. SÚMULA Nº 326 DO C. STJ. MATÉRIA DE CONTEÚDO OFENSIVO DIVULGADA NA INTERNET - “BLOG”. PUBLICAÇÃO QUE EXCEDE OS LIMITES DA CRÍTICA E ABUSA DA LIBERDADE DE EXPRESSÃO. RESPONSABILIDADE CIVIL CONFIGURADA. DEVER DE INDENIZAR. 1. Aliberdade de expressão deve ser exercitada com consciência e responsabilidade, em respeito à dignidade alheia, para que não resulte em prejuízo à honra, à imagem e ao direito à intimidade da pessoa abrangida na matéria. 2. Excede os limites da crítica e abusa da liberdade de expressão aquele que imputa a outrem, por meio de veículo de comunicação de massa, inclusive na mídia eletrônica, fato ofensivo à honra da pessoa citada na matéria, sujeitando-se, assim, a pagar indenização por danos morais. 3. O titular do blog é responsável por matéria ofensiva à honra veiculada em seu sítio eletrônico, mesmo que proveniente de outra fonte, em consonância com o Enunciado da Súmula 221 do STJ. 4. Aindenização por danos morais tem por finalidade compensar a parte ofendida pelas humilhações e constrangimentos experimentados pela vítima, punir a parte ofensora e prevenir a repetição de condutas ilícitas semelhantes. 5. Aprocedência do pedido de indenização por danos morais, em quantia menor do que a postulada pela parte autora não importa em sucumbência recíproca, nos termos daSúmula nº 326, do Superior Tribunal de Justiça, por ser este meramente sugestivo e estimativo. 6. Apelação da autora conhecida e parcialmente provida. Apelação do réu conhecida, mas não provida. Unânime.

(TJ-DF - APC: 20120111466499 DF 0040341-79.2012.8.07.0001, Relator: Des. FÁTIMA RAFAEL, Data de Julgamento: 30/07/2014, 2ª Turma Cível, Data de Publicação: Publicado no DJE : 12/08/2014 . Pág.: 91)

A liberdade de expressão e informação, antes de tudo, precisa verificar se a informação é verídica e qual a fonte, antes de publicar e fazer abuso excessivo, gerando constrangimento à pessoa. Neste caso acima citado, o Blog gerou constrangimento e humilhou a pessoa, por meio da mídia eletrônica. A indenização por danos morais compensar a parte humilhada, e punir a ofensora para que não se repita essa conduta.

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. CIVIL E PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. REJEIÇÃO. DISPENSA DE OITIVA DE TESTEMUNHAS. LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO. MATÉRIA JORNALÍSTICA. LIBERDADE DE EXPRESSÃO. PONDERAÇÃO DE PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. NOTÍCIA QUE EXTRAPOLA OS LIMITES DA INFORMAÇÃO E CRÍTICA. ÂNIMO DE DIFAMAR. VIOLAÇÃO DOS DIREITOS DA PERSONALIDADE. DANO MORAL CONFIGURADO. VALOR DA CONDENAÇÃO. MANUTENÇÃO. 1. O juiz é o destinatário final da prova, de modo que, não tendo utilidade a produção da prova testemunhal requerida pelo réu, o seu indeferimento não gera cerceamento de defesa. Preliminar rejeitada. 2. Os princípios constitucionais da livre manifestação de pensamento e liberdade de informação não apresentam caráter absoluto, intangível, sob pena de servir de escudo protetor para atos ilícitos. 3. A matéria veiculada, atribuindo à autora a pecha de “ave de rapina” e a prática de fato criminoso, extrapola a liberdade de expressão, ensejando a constatação de ofensa aos direitos da personalidade e, consequentemente, a existência de dano moral indenizável. 4. Para a fixação da reparação dos danos morais não existem critérios legais, devendo o julgador tomar em consideração diversos fatores, como as circunstâncias do ocorrido, a extensão do dano e a capacidade econômica das partes envolvidas, atentando-se, ainda, para que o valor não seja estipulado em patamar tão alto que consubstancie enriquecimento sem causa da vítima, nem tão ínfimo que não sirva como desestímulo ao agente para cometer ilícitos semelhantes. 5. Apelação conhecida, preliminar rejeitada, e, no mérito, não provida.

(TJ-DF   , Relator:  Des.SIMONE LUCINDO, Data de Julgamento: 26/11/2014, 1ª Turma Cível)

A liberdade de expressão não admite calunia ou injuria assegurado pelo nosso ordenamento jurídico. O limite de expressão é estabelecido pelas leis e medidas provisórias. O limite interno garante a veracidade dos fatos divulgados de forma objetiva. Neste caso o limite se extrapolou, existindo o dano moral e indenização. Percebe-se que a referida decisão buscou justificar o seu mérito sob império da Constituição, destacando que os princípios constitucionais da livre manifestação de pensamento e a liberdade de informação não apresentam caráter absoluto.
2. IMUNIDADE PARLAMENTAR NO BRASIL

A Imunidade Parlamentar já existe há muito tempo em países democráticos, mesmo com mudanças relevantes no cenário político ela está presente na Constituição brasileira desde 1824, percebe-se assim o quanto ela é importante para uma democracia. Trata-se de um conjunto de garantias destinadas aos parlamentares para o livre exercício da função parlamentar, trata-se de uma prerrogativa por exercer a função de legislador, não um privilegio. “Imunidades parlamentares são prerrogativas inerentes à função parlamentar, garantidoras do exercício do mandato parlamentar, com plena liberdade [...]” (Lenza; 2011). 
Podemos observar que a imunidade parlamentar é essencial para que ocorra liberdade dos legisladores e que eles possam exercer suas funções com plenitude, assim aduz Moraes (2012):

                                                                                                                                                 As imunidades parlamentares representam elemento preponderante para a independência do Poder Legislativo. São prerrogativas, em face do direito comum, outorgada pela Constituição aos membros do Congresso, para que estes possam ter bom desempenho de suas funções. As imunidades são garantias funcionais, normalmente divididas em material e formal, são admitidas nas Constituições para o livre desempenho do ofício dos membros do Poder Legislativo e para evitar desfalques na integração do respectivo quorum necessário para deliberação. (MORAES, 2012, p.461).
Dessa perspectiva, percebemos que a Imunidade Parlamentar é um direito adquirido pelos parlamentares, além de ser primordial para as suas atividades no cotidiano nas câmaras do Legislativo brasileiro, assim eles podem trabalhar sem receio de sofrer sanções por seus votos e opiniões proferidas.

No Brasil, o parlamentar tem a prerrogativa de função desde o momento da diplomação de ter liberdade para poder exercer seu mandato, não é necessário que ele esteja dentro do parlamento, pois como já frisado anteriormente trata-se da função que ele exerce.

Ainda sobre o tema em questão, destaca-se que ele divide-se em: Material e Formal, ambas previstas na Constituição Federal, em que a primeira exclui o legislador na prática de crime, bem como garante proteção civil sobre opiniões, palavras e votos que proferem, a segunda protege sobre prisão e processos criminais que possam responder (Moraes, 2012).
No que concerne à imunidade parlamentar material o legislador tem inviolabilidade penal e civil, 
por suas opiniões, votos e palavras, a respeito do método supramencionado, Moraes (2012) leciona o seguinte conceito: 
A imunidade material implica subtração de responsabilidade penal, civil, disciplinar ou política do parlamentar por suas opiniões, palavras e votos. Explica Nélson Hungria que, nas suas opiniões, palavras ou votos, jamais se poderá identificar, por parte do parlamentar, qualquer dos chamados crimes de opinião ou crimes da palavra, como os crimes contra a honra, incitamento a crime, apologia de criminoso, vilipêndio oral a culto religioso etc., pois a imunidade material exclui o crime nos casos admitidos; o fato típico deixa de constituir crime, porque a norma constitucional afasta, para a hipótese, a incidência da norma penal. (HUNGRIA, 1978 apud MORAES, 2012, p.462).

Já em relação à imunidade parlamentar formal, que está relacionada à prisão de parlamentares, e sobre processos que possam ser instaurados contra os mesmo, Moraes (2012) aduz que:

[...] o congressista não poderá sofrer qualquer tipo de prisão de natureza penal ou processual, seja provisória (prisão temporária, prisão em flagrante por crime inafiançável, prisão preventiva, prisão por pronúncia, prisão por sentença condenatória recorrível), seja definitiva (prisão por sentença condenatória transitada em julgado), ou ainda, prisão de natureza civil. (MORAES, 2012, p.468)

Ainda sobre o tema, posiciona-se Lenza (2011):

Os parlamentares passam a ter imunidade formal para a prisão a partir do momento em que são diplomados pela Justiça Eleitoral, portanto, antes de tomarem posse (que seria o ato público e oficial mediante o qual o Senador ou Deputado se investiga no mandato parlamentar). A diplomação nada mais é do que um atestado garantindo a regular eleição do candidato. Ela ocorre antes da posse, configurando o termo inicial para a atribuição da imunidade formal para a prisão. (LENZA, 2011, p. 477)

A imunidade formal foi alterada pela EC/35, atualmente para ter direito a imunidade o parlamentar deve estar diplomado, e em relação a crimes que ele tenha cometido anteriormente responderá normalmente. Se o parlamentar for processado após a diplomação, a Casa Legislativa que ele faz parte deverá ser comunicada do processo, e o partido político que ele representa, por maioria absoluta, pode sustar a ação penal, promovendo a suspensão e a prescrição do processo. Assim, o parlamentar só poderá ser preso em flagrante delito e em crimes inafiançáveis, no entanto a Casa Legislativa a qual pertença deve ser notificada em até 24 horas e deve deliberar sobre a manutenção da prisão. 

Vale ressaltar que a Constituição Federal assegura todos os direitos citados nesta pesquisa no artigo 53 e parágrafos 1º ao 5º, que dispõe:

Art. 53. Os Deputados e Senadores são invioláveis, civil e penalmente, por quaisquer de suas opiniões, palavras e votos.

§ 1º Os Deputados e Senadores, desde a expedição do diploma, serão submetidos a julgamento perante o Supremo Tribunal Federal. 

 § 2º Desde a expedição do diploma, os membros do Congresso Nacional não poderão ser presos, salvo em flagrante de crime inafiançável. Nesse caso, os autos serão remetidos dentro de vinte e quatro horas à Casa respectiva, para que, pelo voto da maioria de seus membros, resolva sobre a prisão.

§ 3º Recebida a denúncia contra o Senador ou Deputado, por crime ocorrido após a diplomação, o Supremo Tribunal Federal dará ciência à Casa respectiva, que, por iniciativa de partido político nela representado e pelo voto da maioria de seus membros, poderá, até a decisão final, sustar o andamento da ação.  

§ 4º O pedido de sustação será apreciado pela Casa respectiva no prazo improrrogável de quarenta e cinco dias do seu recebimento pela Mesa Diretora

§ 5º A sustação do processo suspende a prescrição, enquanto durar o mandato.

Sendo assim, a partir da leitura do dispositivo acima percebemos que os senadores e deputados são invioláveis nas palavras penal e civilmente, ou seja, sempre que se manifestarem verbalmente ou se houver algum procedimento no judiciário contra eles, poderão utilizar-se da prerrogativa de sua função. Não importa se escrita ou falada, estará sempre protegido, bem como não é obrigado que o parlamentar esteja na casa onde exerce sua função para ter direito. No caso dos vereadores eles tem que estar na circunscrição de seu município para poder usufruir da Imunidade, além disso, eles só tem direito a Imunidade Material. 

O maior interesse dessa medida é o livre exercício da atividade legislativa e a harmonia e independência dos poderes do Estado brasileiro. É de suma importância observar que haja ligação entre o que for dito pelo legislador e seu exercício do mandato, pois a medida só é garantida se o fato ocorrer no desempenho de sua função, não é permitido ofender todos por ter essa prerrogativa. A Imunidade Parlamentar é essencial para o Brasil que é um Estado democrático de Direito.

Sobre Imunidade Parlamentar, verificou-se as seguintes decisões:

EMENTA - Habeas Corpus. 2. Trancamento da ação penal. Crime de imprensa. Calúnia. Deputado estadual. 3. Licença prévia da Assembléia Legislativa do Estado: art. 27, § 1º, da Constituição Federal. 4. Discurso considerado ofensivo à honra de outro parlamentar proferido da tribuna da Casa Legislativa e declarações à imprensa, segundo a denúncia, reiterando as acusações. 5. Pedido de licença à Assembléia Legislativa, pelo Relator da ação penal movida pelo Ministério Público. 6. Imunidade material e imunidade formal. 7. Quando se cuida de manifesta ilegitimidade de parte, cabe precedência ao exame da admissibilidade da ação penal, não se justificando o prévio pedido de licença à Casa Legislativa. 8. No caso concreto, entretanto, o Procurador-Geral da Justiça, em virtude de representação do Secretário da Justiça do Estado, ofereceu denúncia contra o parlamentar estadual, em face não do discurso proferido da tribuna, mas, sim, de acusações tidas como ofensivas à honra, publicadas em órgão da imprensa, relativamente a fatos vinculados ao exercício do cargo. 9. Não se tratando, pois, de ilegitimidade ativa do Ministério Público, prima facie verificável, e não cabendo, desde logo, em habeas corpus, solver a discussão resultante do confronto das acusações feitas da tribuna e das publicadas na imprensa, para concluir, de imediato, se a hipótese é de imunidade material, ou não, - diante do conteúdo referido da denúncia, não há ver, aqui, constrangimento ilegal no prévio pedido de licença dirigido à Assembléia Legislativa, para o processo. Somente ao ensejo do recebimento da denúncia, se houver concessão da licença, será, então, de merecer apreciação a quaestio juris referente à imunidade material alegada no presente recurso. 10. Recurso de habeas corpus desprovido.

(STF - RHC: 73209 CE , Relator: NÉRI DA SILVEIRA, Data de Julgamento: 18/03/1996, Segunda Turma, Data de Publicação: DJ 04-04-1997 PP-10560 EMENT VOL-01863-02 PP-00309)

O que podemos observar no julgado acima, é que não houve imunidade parlamentar material devido que não houve denuncia, e nem concessão de licença para a apreciação de tal recurso, sendo improvido o seu resultado.

EMENTA - INQUÉRITO- DELITOS DE IMPRENSA IMPUTADOS A SENADOR DA REPÚBLICA - IMUNIDADE PARLAMENTAR FORMAL - RECUSA DE LICENÇA - IMPROCESSABILIDADE - SUSTAÇÃO DO PROCEDIMENTO - SUSPENSÃO DA PRESCRIÇÃO PENAL. A prerrogativa da imunidade formal traduz-se na improcessabilidade do parlamentar, exceto se atendida, como requisito inafastável que é, a condição de procedibilidade fixada pelo texto constitucional: a prévia concessão de licença para a válida instauração da persecutio criminis in judicio. O indeferimento da licença por deliberação da Casa legislativa a que pertence o parlamentar indiciado gera duplo efeito jurídico-constitucional: um, de ordem formal (a sustação do procedimento penal em juízo) e outro, de caráter material (a suspensão da prescrição penal).

(STF - Inq-QO: 462 DF , Relator: CELSO DE MELLO, Data de Julgamento: 19/12/1990, Tribunal Pleno, Data de Publicação: DJ 15-03-1991 PP-02645 EMENT VOL-01612-01 PP-00050)

Pelo que se observa da Ementa referida acima, percebe-se que, neste caso houve a condenação pelo abuso de poder configurado, porém, como bem explica tal julgado, se faz necessária a observação do abuso no direito de expressão, bem como da gravidade da conduta. 
3. PRERROGATIVA DE FORO
Conforme já foi discutido anteriormente a Imunidade Parlamentar se inicia com a expedição do mandato de Diplomação, de tal modo que ao serem processados, os deputados e senadores responderão perante o Supremo Tribunal Federal, porém, reitera-se que é somente em relação aos processos criminais, excluídos causas de outras esferas do judiciário. 

Segundo Novelino (2014), no que se refere à a competência, os inquéritos policiais também são tramitados perante o Supremo Tribunal Federal, quando for referente a parlamentares que detentores de prerrogativa de foro. E o STF deve ser responsável por todo o trâmite do processo, como disse anteriormente, desde a lavratura do inquérito policial até o oferecimento de denúncia por parte de mesmo órgão. Percebe-se em decisão a seguir:
EMENTA: INQUÉRITO DETENTOR DE PRERROGATIVA DE FORO – INDÍCIOS. Surgindo indícios de detentor de prerrogativa de foro estar envolvido em fato criminoso, cumpre à autoridade judicial remeter o inquérito ao Supremo – precedente: Inquérito nº 2.842, relator ministro Ricardo Lewandowski –, sob pena de haver o arquivamento ante a ilicitude dos elementos colhidos.

(STF - Inq: 3305 RS , Relator: Min. MARCO AURÉLIO, Data de Julgamento: 12/08/2014, Primeira Turma, Data de Publicação: ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-192 DIVULG 01-10-2014 PUBLIC 02-10-2014)
Tratando-se de exceção da verdade, a competência para julgar, processar e admitir o processo é do juízo responsável da ação penal condenatória. Mas, quando tratar-se de ação em face de autoridade que tem prerrogativa de foro perante o STF, a competência limita-se, excepcionalmente ao julgamento exceptio veritatis. Vejamos o seguinte julgado:
EMENTA: EXCEÇÃO DA VERDADE OPOSTA A DEPUTADO FEDERAL. CRIME DE CALÚNIA. DISCIPLINA RITUAL DA “EXCEPTIO VERITATIS” NO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PROCESSO PREMATURAMENTE ENCAMINHADO AO STF. DEVOLUÇÃO AO JUÍZO DE ORIGEM. EXCEÇÃO DA VERDADE NÃO CONHECIDA.- A exceção da verdade, quando deduzida nos crimes contra a honra que autorizam a sua oposição, deve ser admitida, processada e julgada, ordinariamente, pelo juízo competente para apreciar a ação penal condenatória.- Tratando-se, no entanto, de “exceptio veritatis” deduzida contra pessoa que dispõe, “ratione muneris”, de prerrogativa de foro perante o STF (CF, art. 102, I, “b” e “c”), a atribuição da Suprema Corte restringir-se-á, unicamente, ao julgamento da referida exceção, não assistindo, a este Tribunal, competência para admiti-la, para processá-la ou, sequer, para instruí-la, razão pela qual os atos de dilação probatória pertinentes a esse procedimento incidental deverão ser promovidos na instância ordinária competente para apreciar a causa principal (ação penal condenatória). Assim sendo, determino a devolução destes autos ao órgão judiciário de origem (Juízo de Direito da 1ª Vara Criminal da comarca de Joinville/SC), a fim de que lá seja processada a exceção da verdade deduzida pelo querelado. Somente após realizados os atos de instrução probatória referentes à “exceptio veritatis”, justificar-se-á, então, o encaminhamento deste processo incidental ao Supremo Tribunal Federal, para o efeito exclusivo de julgamento da exceção oposta e, assim mesmo, apenas no que concerne ao delito de calúnia atribuído ao ora excipiente (RTJ 68/316 - RTJ 149/32-33 - RTJ 152/12-13). Desse modo, e em face das razões expostas, não conheço da presente exceção da verdade, que foi prematuramente encaminhada ao Supremo Tribunal Federal. Publique-se. Brasília, 1º de julho de 2011.Ministro CELSO DE MELLO Relator

(STF - AP: 602 SC , Relator: Min. CELSO DE MELLO, Data de Julgamento: 01/06/2011, Data de Publicação: DJe-146 DIVULG 29/07/2011 PUBLIC 01/08/2011)

Conforme se demonstra, segundo o entendimento do STF, crimes comuns é qualquer tipo de crime, até mesmo os dolosos contra a vida, chegando até as contravenções penais e delitos eleitorais. Após a diplomação o parlamentar que estiver respondendo algum processo, será remetido ao STF que passará a ser competente para julgá-lo, devendo ser mantida qualquer decisão tomada anteriormente. 
Enquanto o parlamentar estiver exercendo sua função, a competência para julgar processos continua sendo do Supremo Tribunal Federal, mesmo que ele peça licença de seu cargo para exercer outra a prerrogativa de foro permanece, pois pertence ao cargo e não a pessoa. Ela só deixará de existir, bem como a competência da Suprema Corte quando ele deixar o cargo.
Segundo leciona Mendes & Branco (2012):

Trata-se de tema que não se confunde com o das imunidades dos parlamentares, mas que é pertinente ao estatuto do congressista. O congressista é processado criminalmente, durante o mandato, pelo STF. Mesmo os inquéritos policiais devem correr no Supremo Tribunal. Se estão tendo curso em outra instância, cabe reclamação para obviar usurpação de competência. Encerrado o mandato, o processo deixa de ter curso no STF, mesmo que o fato seja contemporâneo ao mandato. (MENDES & BRANCO, 2012, p. 964/965).
Dessa forma percebe-se a competência para julgar as ações penais, são elas: quando o julgamento já tem iniciado e o segundo quando o parlamentar renuncia seu cargo com o intuito da competência passar a ser do Tribunal. Em casos que envolve parlamentar com foro privilegiado e outro sem a prerrogativa, ambos serão julgados pelo STF, esse entendimento já está simulado. Em relação a suplente esse só respondera se estiver exercendo atividade parlamentar, na hipótese do retorno do titular, o suplente não pode mais ser julgado pelo STF.
Portanto, o exercício da função consagra a imunidade parlamentar como regra inerente a manutenção do principio da legalidade e a existência da própria democracia. Cabendo ao poder legislativo esta prerrogativa como instrumento e forma de garantia do livre funcionamento parlamentar e a execução de seus atos.

4.1 ANÁLISE CRÍTICA SOBRE O CANCELAMENTO DA SÚMULA 394 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

O entendimento do Supremo Tribunal Federal, em 1964, sobre competência especial era compreendida segundo a súmula: 
Súmula 394 “Cometido o crime durante o exercício funcional do mandato parlamentar, prevalece a competência especial por prerrogativa de função, ainda que o inquérito ou a ação penal sejam iniciados após a cessação daquele exercício”.
No entanto, no dia 25 de agosto de 1999, a própria Corte cancelou a referida Súmula por entender que ao deixar de exercer o mandato, o parlamentar perde o foro especial e seu processo volta a ser julgado pela Justiça Comum. Assim, ex-deputados estaduais e federais, ex-senadores, dentre outros que possuíam essa prerrogativa e cometeram algum delito durante o exercício da atividade parlamentar, ou antes, do mandato, ao deixar de exercê-lo perdem o foro e passam a ser julgados pela Justiça de primeiro grau.

Conforme o ex-ministro do Supremo Tribunal Federal Sydney Sanches, que foi o responsável pela propositura do cancelamento da Súmula 394 entendeu que, “não se pode deixar de admitir que a prerrogativa de foro visa garantir o exercício do cargo ou do mandato e não proteger quem o exerce; menos ainda, quem deixa de exercê-lo” (STF, Pleno, Inq. 687-QO/SP,  Rel. Min. Sydney Sanches, DJU de 9-9-1999). Dessa forma, entende-se que a prerrogativa de foro pertence ao cargo que ele exerce, não a pessoa. Após o cancelamento dessa Súmula, não é mais permitido que o STF julgue casos de pessoas que já deixaram seus cargos, salvo exceções ditas em tópico anterior.    
Percebe-se que o posicionamento do Supremo Tribunal Federal era que não importava se a competência cessasse, aqueles que tivessem respondendo por algum crime no Supremo Tribunal Federal continuaria a responder, após o fim de seu mandato. O cancelamento da Súmula pela Suprema Corte foi uma posição coerente diante da perspectiva constitucional e da relevância na função do parlamentar.
CONCLUSÃO

A liberdade de expressão é essencial para que haja uma sociedade democrática. Para isso, ela deve ser exercida corretamente, obedecendo aos limites constitucionais. A Manifestação do pensamento e a manifestação de opinião estão inteiramente ligadas e se revelam através da liberdade de expressão, ambas são para dar opinião a respeito de algo, é necessário um cuidado especial ao proferir essas opiniões, pois pode ofender alguém. 

Mesmo fazendo parte do rol dos direitos fundamentais a liberdade de expressão não é um direito absoluto, ao exacerbar os limites da liberdade de expressão, terá como consequência sanção.

A Imunidade Parlamentar é considerada um dos institutos jurídicos mais importantes do Brasil por ser fundamental para democracia, é o poder Legislativo que detém essa prerrogativa de função. No Congresso Nacional a população brasileira é representada pelos deputados federais e senadores, na Assembléia Legislativa pelos deputados estaduais e nas Câmaras municipais pelos vereadores. 

A imunidade parlamentar divide-se em material e formal, sendo a primeira referente a responsabilidade civil, opiniões, palavras e votos, nesse caso é o interesse público que deve ser protegido, interesses pessoais não são atingidos pela imunidade, e a segunda relativo a prisão em que o parlamentar recebe proteção, até mesmo a cível, mesmo em casos de flagrante e crimes inafiançáveis, a Casa que o parlamentar pertence faz uma votação para decidir o que será feito, se a maioria absoluta votar a seu favor o processo pode ser sustado. A intenção é que estes possam atuar sem se sentirem pressionados no desempenho de suas funções, assegurando a autonomia dos parlamentares, e também evitar equívocos e o parlamentar deixar de exercer sua função e prejudicar a população brasileira.

No entanto, a imunidade deve ser utilizada de forma correta visando benefícios para população, o mau uso pode “manchar” a imagem do próprio Poder Legislativo. Ao exercer um mandato eletivo o parlamentar possui a prerrogativa de função, mas não pode ultrapassar leis, ou até mesmo a justiça. Existem limites e eles devem ser cumpridos. Tais limites estão elencados na Constituição Federal.

Foi discutido no decorrer do trabalho os limites intrínsecos a função que o parlamentar, como ente público, exerce no Brasil. A liberdade de expressão e a imunidade parlamentar caminham juntas, para que esse limite não seja ultrapassado.
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